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MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº 01 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DO IFPA AO CURSO DE
FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADADE TRABALHADORES FIC – ORGANIZADOR DE EVENTOS,

CRIAÇÃO DE CONTEÚDO DIGITAL PARA O TURISMO E RECEPTIVO TURÍSTICO
- CAMPUS ALTAMIRA

ORIENTAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
PSS - FIC - 2023

Caro(a) candidato(a),

A Comissão de Processo Seletivo (COMPESE) Local do IFPA Campus Altamira informa que em
virtude dos referidos cursos não possuírem lista de espera para convocação em 2ª chamada,
CONVOCA A TODOS para que, no período de 30/05/2023 a 31/05/2023, compareçam
PRESENCIALMENTE NO IFPA CAMPUS ALTAMIRA E NA SEMTUR ALTAMIRA
(ORLA DO CAIS), para a realização da manifestação de interesse para os cursos conforme tabela
abaixo:

CURSO TURNO
Horário de
Atendimento

ORGANIZADOR DE EVENTOS NOTURNO 09:00 - 12:00
14:00 - 17:00

CRIAÇÃO DE CONTEÚDO
DIGITAL PARA O TURISMO

NOTURNO 09:00 - 12:00
14:00 - 17:00

RECEPTIVO TURÍSTICO NOTURNO 09:00 - 12:00
14:00 - 17:00

Conforme item do edital:

11.3 Poderão realizar o procedimento de matrícula o candidato ou seus genitores desde que
munidos do documento original de identidade, ou cônjuge/companheiro munidos de certidão de
casamento ou documento de união estável e documento original de identidade, ou procurador
devidamente constituído pelo candidato, munido de instrumento particular de procuração com
firma reconhecida e documento de identidade original e cópia.

11.4 Para efetivação da matrícula o candidato aprovado deverá apresentar os seguintes documentos:

I. Ficha de Cadastro fornecida pela Secretaria Acadêmica, devidamente preenchida, solicitando

matrícula;

II. Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou equivalente ou Declaração de escolaridade

emitida por estabelecimentos de ensino (público ou privado) devidamente regulamentado que

comprove que tenha cursado o Ensino Médio (original e cópia), para o curso de Organizador de

Eventos;

III. Comprovante de Matrícula no Ensino Médio ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou

equivalente ou Declaração de escolaridade emitida por estabelecimentos de ensino (público ou

privado) devidamente regulamentado que comprove que esteja cursando o Ensino Médio (original



e cópia), para os cursos de Criação de Conteúdo Digital para o Turismo e Receptivo Turístico;

IV. Histórico Escolar do Ensino Médio completo ou equivalente (original e cópia), para o curso de

Organizador de Eventos;

V. Histórico Escolar do Ensino Médio incompleto ou equivalente (original e cópia), para os cursos

de Criação de Conteúdo Digital para o Turismo e Receptivo Turístico;

VI. Certidão de Nascimento ou Casamento (original e cópia);

VII. Cédula de Identidade (original e cópia);

VIII. Cadastro de Pessoa Física - CPF (original e cópia);

IX. Certificado de Alistamento Militar ou Documento de Reservista ou de Dispensa ou de que está

na Ativa, para candidatos aprovados do sexo masculino, entre 18 e 45 anos (original e cópia);

X. Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição, para candidatos aprovados e

maiores de 18 anos (original e cópia);

XI. Comprovante de residência atualizado (original e cópia);

XII. Questionário Socioeconômico, disponibilizado pelo campus no ato da matrícula, devidamente

preenchido;

XIII. Questionário Socioeconômico preenchido pelos pais ou representantes legais, disponibilizado

pelo campus no ato da matrícula.

XIV. 01 (uma) fotografia 3x4 recente, sem marcas, carimbos ou rasuras.

XV. 01 (uma) pasta plástica transparente com aba elástica.

XVI. O Registro Nacional de Estrangeiros (RNE) ou seu protocolo de emissão (documento que

atesta a identidade de estrangeiro com residência temporária ou permanente no Brasil), expedido

pela Polícia Federal do Brasil, (apenas para candidatos estrangeiros);

XVII. Passaporte com visto para candidato, (apenas para candidatos estrangeiros).

Vagas Remanescentes (VR) serão preenchidas através de manifestação de interesse de candidatos

presencialmente. Sendo as VR consideradas todas na modalidade de AMPLA

CONCORRÊNCIA.

Qualquer candidato que cumpra com a documentação obrigatória para matrícula poderá manifestar

interesse às vagas remanescentes.

As Vagas Remanescentes serão preenchidas por ordem de chegada. Demais orientações constam

no corpo do Edital do IFPA.

Prof. Dr. Luiz Carlos dos Santos Leite
Coordenador Titular da Comissão do Processo Seletivo IFPA Altamira
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